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JUSTIÇA -----SOgRE O PROJETO
MUNIC .IPIO N2 9/95.

STITUIÇZiO E
IRCAICA DO4 r±fT1.._.	 .

08 NOV

Trata-se de	 p rp .:10	..... de lautoria do.
nobre re Vr d	 dVereador José Eduaro Martinere~r0- • c. bscrito pelo
nilmero regimental de Srs. ereadores, que visa alterar a
redaç'ão do art.49, da Lei Orgânica do Município, que
disciplina a organizaç'ão e composiç"ão do Tribunal de Contas
do Município.

Segundo a propositura, além dos requisitos
q u e a Lei Orgânica já imp;e, em consonância com nossa Carta
Magna, para a nomeaç2io de Conselheiros do TCM, seriam
necessár ios outros dois: 1) parecer favorável de uma
Comiss .ãop 2) n'ão ter desempenhado as atividades que o
Projeto de Lei menciona, inclusive o exercício da vereança
paulistana, nos 5 anos anteriores 'a nomeaç'ão.

O projeto n7:io pode prosperar, como vereamos a
seguir.

A Constituiç2io Federal, em seus artigos 70 a
75 r fixa regras sobre a fiscalizaço contábil, financeira e
orÇamentár ia da Uni'ão e especificamente no art.73 fixa as
condias para nomeaç2io dos ministros do Tal, bem como a
competência para sua escolha (1/3 pelo Presidente da
Repk5.blica e 2/3 pelo Congresso Nacional).

Finalmente, o art.75 da C.F., determina que
as normas constitucionais sobre organizaç"ão, composiço e
fiscalizaç7,ío do T.C.U. sejam aplicadas, no que couber, aos
Tribunais de Contas Municipais.

Dessa forma, se a C.F. impiSs Vão somente
quatro condiO:ies para que um bré.;sileiro possa integrar um
Tribunal de Contas (art.73, I a IV), a lei municipal que
exigir mais será contrária ao texto da lei maior.

Além disso, a C.F., no art.737 §22,
estabeleceu que 1/3 dos membros do T.C.U. seria escolhido
pelo Presidente da Repblica e 2/3 pelo Congresso Nacional.
A Lei Orgânica do Município, seguindo tal proporcionalidade,
determinou que dos 5 Conselheiros de nosso T.C.M. dois sejam
escolhidos pelo Prefeito e três pela Câmara.rA exigência de
parecer favorável da Comisso que o projeto de lei visa
criar altera, na verdade, a competência constitucionalmente
atribuída aos Poderes Executivo e Legislativo Municipais
(art.75 c/c art.73, §29, II e III, da C.V.).
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De	 fato,	 embora	 n'ão disponha	 o texto
diretamente que Comiss.ão caberia escolher os membros do
Tribunal, tal fato ocorreria por , mia indireta, já que a
Comisso pode exarar parecer desfavorável, vinculando e
obstaculizando qualquer indicaç .ão que tenha sido feita.

Pelo exposto, SOMOS

Pela Inconstitucionalidade.
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